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O Vereador infra-assinado, na forma regimental apresenta à consideração e deliberação o seguinte:
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 11/2015
AUTORIZA A INDENIZAÇÃO DE DESPESAS EFETUADAS PELOS VEREADORES COM PROCESSOS JUDICIAIS.



A PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PARAÍSO DO SUL (RS), Vereadora DEISE SILVANA DA SILVA, no uso de suas atribuições legais, faz saber, em cumprimento aos termos do Art. 49 e 58 do Regimento Interno, que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente RESOLUÇÃO:



Art. 1º Fica autorizada a indenização, mediante requerimento do interessado, de despesas efetuadas pelos agentes políticos da Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso do Sul
 com defesa em processos judiciais movidos contra os mesmos, por iniciativa popular ou do Ministério Público, em razão do exercício da atividade parlamentar.



§ 1º As disposições desta resolução abrangem:



I – os agentes políticos em exercício de mandato;



II – os agentes políticos eleitos a partir da Legislatura 2013/2016, inclusive.



§ 2º A indenização só será devida caso o Agente seja absolvido nos processos de natureza penal ou vitorioso nos casos de natureza civil e somente após o trânsito em julgado da sentença.



Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias previstas na respectiva rubrica do Orçamento da Câmara Municipal.



Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação.



Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.



Plenário da Câmara de Vereadores, 30 de novembro de 2015.





Hardi Lindolfo Meyer







Vereador PSDB
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